
CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete do Deputado Leandro

RQ 1256/2020
REQUERIMENTO NO.

(Do Senhor Deputado Leandro Grass)

Requer informações à Secretaria
de Estado de Saúde sobre o
funcionamento do Posto de Saúde

da QI 23 do Lago Sul.

Presidente da Câmara Legislativa doExcelentíssimo Senhor
Distrito Federal

Com amparo nos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do; Distrito Federal

combinado com o art. 15, inciso 111, art. 39, $ 2o incíso Xll e art. 40 dó Regimento Interno

da Câmara Legislativa do DF, requebro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora. que sejam

solicitadas, à Secretaria de Estado de Saúde:

a) Como está a situação do atendimento pediátrico no posto de saúde
da Qi 23 do Lago Sul?

b) Por que não estão sendo agendadas novas consultas?

c) Qual o planejamento para o futuro do posto?

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por escopo obter informações sobre a

atual situação do Posto de Saúde da QI 23 Lago Sul e a motivação para sua falta repentina

de atendimento pediátrico. Chegou a nosso conhecimento que o não funcionamento por

completo do posto tem acarretado prejuízos à comunidade local, que não pode usufruir do

serviço de saúde, pois nem os servidores lotados sabem o que será feito com a unidade e

não estão sendo agendadas novas consultas

Assim, para fins de manifestação e atuação deste..parlamentar, se faz
necessárias que sejam prestadas as informações ora requeridas, razão pela qual solicito

aprovação deste requerimento.

Sala das sessões, em
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Deputado LEANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 1.256/20

Autoria: Deputado (a) Leandro Grass (REDE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 06/02/20

MARCE[O FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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